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DECRETO N.º 403/2007   

“REDESIGNA PREGOEIRO E COMPONENTES DA EQUIPE 
DE APOIO PARA ATUAREM NAS LICITAÇÕES A SEREM 
REALIZADAS NA MODALIDADE PREGÃO”.   

NERCI SANTIN, Prefeito Municipal de Abelardo Luz, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhes confere o 
Inciso V, do artigo 70, da Lei Orgânica Municipal e de           
conformidade com o estabelecido pela Lei Federal Nº. 10.520, de 
17 de julho de 2002,    

DECRETA:  

Art.1º. - Fica Redesignado o Pregoeiro e sua Equipe de Apoio na 
pessoa dos seguintes Servidores:  

Pregoeiro: Vilmar Lemes de Souza – Secretário Municipal de Administração; 
Membro: Dirce Fátima Martini Kohl – Agente Administrativo; 
Membro: Cristina de O. Machado Bodaneze – Agente de Controle Interno.  

Art.2º. - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

Art.3º. – São revogadas as disposições em contrário, especial-
mente o Decreto nº. 160/2007.  

Abelardo Luz, em 16 de outubro de 2007.   

     NERCI SANTIN 
 PREFEITO MUNICIPAL    

Registrado e publicado em data supra.  
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